
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0102/2014    Modalidade: Convite    Nº Modalidade: 3

A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG atravésda Comissão Permanentede Licitações, torna público,
para o conhecimento de quantos possam interessar, que iniciou processo de licitação na modalidadede
Convite,nos termos da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Contrataçãode empresa especializada para prestação de serviços de organização,coordenaçãoe execução
do eventodenominado"MINAS AO LUAR", com fornecimento de estrutura, equipamentos,materiais, mão de
obra e outros

Recebimento de envelopes: 17/03/2014às 15:00 horas.
Abertura de envelopes - documentação: 17/03/2014às 15:30 horas.
Abertura de envelopes - propostas:20/03/2014às 15:30 horas.

Endereço: Praça Duquede Caxias

O presente segue as cláusulas e condições a seguir especificadas.

Edital

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas físicas, nos termos do anexo II deste edital, e pessoas
jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas, ou
que o façam no prazo legal e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos.

1.2 - As empresas para participaremdeste certame, deverãoser consideradas idôneas, que não estejam
inadimplentescom o fisco Federal, Estadual e Municipal da sede da Licitante, que não estejam reunidas em
consórcio e que não se enquadremnas situações impeditivase previstasna legislação que rege esta licitação.
1.2.1 - A microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP participante do processo e que desejar
fazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006,deveráanexar juntamente com a documentaçãono
envelopenº 1, sua declaraçãode enquadramento,conformemodelo descrito no Anexo III deste Edital;
1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não faça constar da documentação
apresentadasua declaraçãode enquadramento,como na forma estabelecida no subitem anterior,
interpretar-se-ácomo renúncia tácita aos benefíciosda LC nº 123/2006.

2 - DA APRESENTAÇÃODA DOCUMENTAÇÃOE PROPOSTAS

2.1 - A documentação(descrita no Anexo II deste Edital) e as propostas deverãoser apresentadas,até o dia,
horárioe local mencionadosno preâmbulodeste Edital, em envelopesdistintos e hermeticamentefechados,
com as seguintes indicações:
2.1.1 - No envelopenº 1 da "Documentação" deveráestar escrito em sua parte externa e frontal os seguintes
dizeres:
ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO
númerodo processo e númeroda modalidade
nome da empresa PROPONENTEe nº do CNPJ

2.2 - No envelopenº 2 da "Proposta" deveráestar escrito em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:
ENVELOPE n° 2 - PROPOSTA
númerodo processo e númeroda modalidade
nome da empresa PROPONENTEe nº do CNPJ

2.3 - A DOCUMENTAÇÃOdeveráser apresentadaem uma cópia autenticada, ou por publicações em
imprensa oficial ou acompanhadado original, ou ainda, conformedescrevero Anexo II deste Edital;

2.4 - A PROPOSTA deveráser apresentadaem uma via, datada e assinada, rubricadaem todas as suas
páginas, sem rasuras, emendas, entrelinhase ressalvas, de fácil leitura e compreensão,devendoconstar
necessariamenteainda:
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2.4.1 - descrição clara e detalhadada prestação dos serviços a serem ofertados;
2.4.2 - o prazo de validadedas propostas, que não deveráser inferiora 15(quinze)dias, contados da abertura
das propostas;
2.4.3 - o prazo máximo para prestação dos serviços não deveráser superiorao mencionadono Anexo II deste
Edital;
2.4.4 - preços unitário e global, nos termos referidosno item 3 deste Edital.;
2.4.5 - prazo de garantiapara a prestação dos serviços licitados.

3 - DO PREÇO

3.1 - O preço deveser estipulado, unitário e globalmente,em algarismos, em moeda oficial do país, com duas
casas de centavosde real, já incluídos os tributos, fretes, seguros e demais encargos, devendoo valorglobal
ser apresentadotambém por extenso;
3.1.1 - Havendodúvidasna descrição do preço, prevaleceráà descrição por extenso;

4 - DAS SESSÕES PÚBLICAS

4.1 - As sessões de apresentaçãodos envelopes,bem como dos julgamentos da documentaçãoe das
propostas serão públicas, nos dias e horáriosdescritos no preâmbulodeste Edital;

4.2 - Nas sessões públicas, as Licitantes poderãose fazer representarpor procuradorou pessoa devidamente
credenciadaem instrumento escrito firmadopelo representantelegal da proponente,a quem seja conferido
amplos poderespara representá-lasem todos os atos e termos do procedimentolicitatório;
4.2.1 - No caso de representação,o procuradorou a pessoa credenciadadeveráexibir o instrumento que o
habilita a representara Licitante, antes do início da sessão pública de recebimentodos envelopes;
4.2.2 - Se o portadordos envelopesda Licitante não detiverinstrumento de representaçãoou este não atender
ao disposto no item 4.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestarsobre quaisquer fatos relacionadoscom
a presente licitação;

4.3 - No início da primeirasessão, quandose dá a análise e julgamentoda documentação,os membros da
CPL conferirãoos envelopesrecebidos (documentaçãoe propostas) se estão hermeticamentefechados. A
CPL rubricarátodos os envelopese os apresentarãoaos representantesdas licitantes para conferênciae
também para serem por eles rubricados.

5 - DOS CRITÉRIOSDE JULGAMENTODA DOCUMENTAÇÃO

5.1 - Dandoseqüência à Sessão, a CPL abrirá primeiramenteos envelopescontendo a documentaçãode
habilitação das licitantes;
5.1.1 - Todos os documentos contidos nos envelopesde habilitação serão rubricadospelos representantes
das licitantes presentes e pelos membros da CPL;
5.1.2 - A listagem dos documentos a serem apresentadose as condições complementarespara a respectiva
análise e julgamentoconsta do Anexo II deste Edital;
5.1.3 - A CPL habilitará as Licitantes que tenham cumprido integralmenteas exigências do Edital e seus
Anexos e desqualificaráas Licitantes que não atenderamas exigências;
5.1.4 - A CPL proferiráe fará publicar o resultado do Julgamentoda Documentaçãodas licitantes habilitadas a
continuar no certame;
5.1.5 - A CPL abrirá prazo de recurso para esta fase processual;

5.2 - Decorridoo prazo para recurso desta fase de habilitação, se nenhumtiversido interposto ou julgado
aqueles intentados, serão devolvidosos envelopescontendo as propostas, inviolados,as licitantes inabilitadas
nesta fase da documentação,quandose dará prosseguimentoao processo;

5.3 - Será lavradaata circunstanciada da Sessão de recebimentodos envelopese da aberturada
documentação,que poderáser assinada pelas licitantes presentes e, obrigatoriamente,assinada pelos
membros da CPL;

5.4 - Uma vez proferidoo resultado do Julgamentoda Documentação,estando presentes todos os
representanteslegais das licitantes e havendodesistência expressa da interposição de recurso até esta fase
processual e fazendoconstar na respectivaAta desta decisão, a CPL poderádar continuidadeà sessão e
procederà aberturados envelopescontendo as propostas para realizar o competente julgamento.

5.5 - Não sendo possívela condição do item 5.4, dentro do prazo legal, após julgar os recursos impetrados,
acontecerá à Sessão de Julgamentodas Propostas na data e horáriodescritos no preâmbulodo Edital, ou em
outra data e horário,neste caso, com comunicação formal as licitantes habilitadas.
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6 - DOS CRITÉRIOSDE JULGAMENTODAS PROPOSTAS

6.1 - Ao reiniciar a Sessão para Julgamentodas Propostas, os envelopessão novamenteconferidos,antes de
sua abertura.Se houverqualquerdanificaçãoou indício de violaçãonos envelopes,qualquerlicitante poderá
fazer o seu protesto, obrigandoa CPL constar na ata o ocorrido. Se necessário e convenientea Sessão
poderáser suspensa, ou se dará continuidade,mas de modo a garantir o exame da ocorrência,
posteriormente.

6.2 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas deverãoser rubricadospelos
representantesdas licitantes presentes e pelos membros da CPL;

6.3 - O Julgamentoda presente licitação, pelo menor preço, será efetuadopela CPL, que considerará
vencedoraa Licitante que, atendendoàs exigências deste Edital e de seus Anexos, oferecera proposta mais
vantajosapara a Administração Licitadora, de acordo com o estabelecido na Lei que rege esta licitação;
6.3.1 - As condições de julgamentodas propostas, pelo menor preço, se por item ou se de forma global, e de
outras exigências estão especificadas no Anexo II deste Edital;
6.3.2 - Não serão aceitas propostas em envelopesabertos, ou por fac-símile.

6.4 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefíciosda LC nº 123/2006se
houverdeclaraçãonos moldes do Anexo III do Edital constando no envelopenº 1 - Documentação.
6.4.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãoa ME ou EPP não receberáo tratamento constante na
mencionadaLei;

6.5 - Será julgada inabilitada a Licitante que:
6.5.1 - deixar de atendera alguma exigência constante neste Edital e seus Anexos;
6.5.2 - colocar documentos em envelopestrocados;
6.5.3 - não apresentar,no prazo definidopela CPL, os eventuaisesclarecimentos exigidos;

6.6 - No caso de empate ao final do julgamento e este for entre as microempresas e empresas de pequeno porte,

será decidido conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, quando o Pregoe iro aplicará
os critérios para desempate em favorda microempresaou empresa de pequenoporte;
6.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas - ME e
empresas de pequeno porte - EPP sejam iguais ou até 10% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

6.7 - Para efeito do disposto no subitem 6.6.1, ocorrendoo empate, proceder-se-áda seguinte forma:
6.7.1 - A microempresaou empresa de pequenoporte mais bem classificada poderáapresentarproposta de
preço inferioràquela consideradavencedorado certame, situação em que será adjudicadoem seu favoro
objeto licitado;
6.7.2 - Não ocorrendoà contratação da microempresaou empresa de pequenoporte, na forma do subitem
anterior (6.7.1), serão convocadasas microempresas ou empresas de pequenoporte remanescentes que
porventurase enquadremna ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
6.7.3 - No caso de equivalênciados valoresapresentadospelas microempresas e empresas de pequenoporte
que se encontrem nos intervalosestabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifiqueàquela
que primeiropoderáapresentarmelhor oferta;

6.8 - Somente se aplicará o critério de desempate em favorda microempresaou empresa de pequenoporte
quandoa melhor oferta inicial não tiversido apresentadapor uma microempresaou empresa de pequenoporte;

6.9 - A microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP mais bem classificada será convocadapara
apresentarnovaproposta, na mesma sessão e no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento
do julgamentodas propostas, sob pena de preclusão.

6.10 - Desde que esteja especificamentesolicitado nos Anexos I e II deste Edital, a Licitante se obriga à
apresentaçãode amostras, catálogos, manuais, prospectos, folhetos, croquis, etc, e demonstrarátodos os
materiais referentesao objeto da licitação a serem fornecidos, sem nenhumônus para a PrefeituraMunicipal
de São Lourenço/ MG sob a pena de ter sua proposta desclassificada;

6.11 - Será julgada inabilitada a Licitante que:
6.11.1 - deixar de atendera alguma exigência constante neste Edital e seus Anexos;
6.11.2 - colocar documentos em envelopestrocados;
6.11.3 - não apresentar,no prazo definidopela CPL, os eventuaisesclarecimentos exigidos;
6.11.4 - cotar e apresentarvalorglobal superiorao descrito nos Anexos I e II deste Edital;
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6.12 - A CPL proferiráe fará publicar o resultado do Julgamentodas Propostas em ordem decrescente da
vantajosidadepara a Licitadora, declinandopela contratação da melhor proposta vencedorado certame;

6.13 - A CPL abrirá prazo de recurso para esta fase processual;

6.14 - Lavrar-se-áata circunstanciada do Julgamentodas Propostas, que poderáser assinada pelas licitantes
presentes e obrigatoriamentepelos membros da CPL.

7 - DA HOMOLOGAÇÃOE DA ADJUDICAÇÃO

7.1 - Decorridoo prazo de recurso de julgamentodas propostas e nenhumtendo sido interposto, ou
denegados,ou ainda julgados os que tenham sido postulados, seguir-se-áo presente processo à autoridade
competente para a homologaçãoe a respectivaadjudicaçãodo objeto a ser contratado;
7.1.1 - A Licitante adjudicadaterá o prazo legal para assinar o instrumento contratual ou equivalente,ou ainda
no prazo estipulado no Anexo II deste Edital, para iniciar a prestação dos serviços do objeto licitado;
7.1.2 - O não cumprimento pela Licitante adjudicadadas condições do item 7.1.1 incidirá multa de 5% (cinco
por cento) do valorda proposta vencedora,além de outras sanções previstasna legislação que norteia este
processo.
7.1.3 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP, adjudicadanos termos dos benefíciosnão aceitar a
contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicadoem favorda proposta originalmente
vencedorado certame.

8 - DO FORNECIMENTO

8.1 - A prestação dos serviços, objeto desta licitação, deveráser executada conformeconsta nos Anexos I e II
deste Edital, na forma, prazos e condições expressas na proposta;
8.1.1 - A Licitadora se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo caso, item ou itens do
objeto licitado que não atenderas especificações solicitadas, ou ainda que for consideradoinadequadopara
satisfazer a contratação proposta;
8.1.2 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma global, conformeo caso, obriga-sea
prestar os serviços do objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e exigências dos
Anexos I e II deste Edital.

8.2 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não aceitará a prestação dos serviços sem apresentação
da OS - Ordem de Serviço,bem como desconformea esta, ou ainda em desacordocom o contrato, sem que
caiba qualquerindenização a licitante contratada;
8.2.1 - O Setor de Compras da Licitadora será o único autorizadopela expedição das ordens de serviços, se
outro Setor ou Servidornão tiversido formalmente,designadocomo responsávelpela expedição da OS.

9 - DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamentoserá efetuadomediante medição ou constatação da prestação dos serviços e após a
apresentaçãoda respectivaNota Fiscal / Fatura, junto a área financeiradesta PrefeituraMunicipal e/ou
conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom apresentaçãode:
9.1.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS
9.1.2 certidão negativade débito previdenciários- CND do INSS

9.1.3 certidão negativade débito trabalhistas - CNDT

9.2 - A Licitante adjudicadasomente está apta ao recebimentodas notas fiscais que se fizerem acompanhar
das ordens de serviços mencionadasno item 8.2.

10 - DA GARANTIA

10.1 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, se reservano direito de exigir da licitante adjudicadaa
prestação da garantiada proposta ou de execução de contrato, que será estabelecida no Anexo II deste
Edital, se for o caso, nos termos da Lei que rege esta licitação;

10.2 - Será de responsabilidadeda licitante adjudicadaà garantiapela qualidade,correção e segurançado
objeto licitado, na forma da Lei e condições deste Edital.

11 - DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

11.1 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Administração
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Licitadora, em caso de rescisão administrativadas obrigaçõesda prestação dos serviços do objeto licitado;

11.2 - As obrigaçõesestabelecidas para a prestação dos serviços do objeto licitado, quandonão cumpridas,
seja total e/ou parcial, como disposto neste Edital e seus Anexos, sujeitam-se à Licitante adjudicadaas
sanções previstasna mencionadana Lei regentedeste processo, além de multas pelas seguintes condições
e nos percentuais:
11.2.1 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçopela sua inexecução total;
11.2.2 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçopela sua inexecução parcial;
11.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçopela sua inexecução ou atraso na entregada
requisição;
11.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouverentregadesconformecom a
requisição.

12 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

12.1 - A(s) dotação(s) orçamentáriaespecífica(s),destinada(s)a acobertaras despesas decorrentescom a
presente licitação, correrãopor conta de:

13 - DO RECURSOADMINISTRATIVO

13.1 - Das decisões pertinentes a presente licitação caberão recursos na forma legal, com prazos contados
da intimação do ato ou da lavraturada ata, para os casos de:
13.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;
13.1.2 - Julgamentodas Propostas;
13.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação;

13.2 - O Recurso previstono sub-item 13.1.1 terá efeito suspensivo,podendo,no entanto, a autoridade
competente, motivadamentee presentes razões do direito e do interesse público, atribuir ao recurso interposto
eficácia suspensivanos casos previstosnos subitens 13.1.2 e 13.1.3;

13.3 - O Recurso acima mencionado,uma vez interposto deveráser comunicado as demais licitantes, que
poderãoimpugná-lono prazo legal, a contar da intimação do ato;

13.4 - O recurso será dirigido à autoridadesuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,o
qual poderáreconsiderarsua decisão se não o fizer, deveráfazê-lo subir, devidamenteinformado.Nesse caso,
a decisão deveráser proferidano prazo legal.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG poderárevogara presente licitação, por interesse público
ou anulá-lapor ilegalidade,de ofício ou por provocaçãosempre em despacho fundamentado,sem que caiba as
licitantes quaisquer indenizações ou reclamações;

14.2 - Findo o prazo de recebimentodos envelopescontendo a documentaçãode habilitação e das propostas,
data e horárioestabelecidos no preâmbulodeste Edital, não será permitida em hipótese alguma, a
participação de licitante que comparecerapós o prazo, como também a retificação da documentaçãode
habilitação e/ou das propostas;

14.3 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaro presente Edital, o
interessado que não se manifestaraté o segundodia útil que antecedera sessão de entregados envelopes
contendo a documentaçãoe proposta;

14.4 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasàs Licitantes a partir da
intimação das decisões recorríveis;

14.5 - A (s) Licitante (s) adjudicada(s)obriga(m)se a aceitar a (OS) Ordem de Serviçoou assinar o contrato
respectivoimediatamenteou no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado do
julgamentodeste processo;

14.6 - A(s) licitante(s) adjudicada(s)se responsabilizará(ão) pelos encargos sociais, previdenciário,trabalhista
e tributário de qualquerespécie, que incidam ou venhamincidir sobre o objeto da presente licitação, bem
como por qualquerdano direto ou indireto, seja à PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, seja a seus
servidoresou a terceiros;

14.7 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG poderárescindir o contrato de prestação de serviços se
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ocorrerquaisquerdas hipóteses previstasna Lei que rege esta licitação;

14.8 - Nenhumadespesa com tributos, encargos sociais, ou qualqueroutra que não tenha sido incluída no
preço da proposta, poderáser debitada à PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG;

14.9 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG poderá, se necessário, acrescer ou diminuir
quantitativamenteo objeto da presente licitação, de forma unilateral, respeitadoao disposto nos arts. 57 e 65
da legislação que rege esta licitação, no que couber;

14.10 - Somente terão direito de usar da palavraduranteas sessões públicas, de rubricardocumentos
contidos nos envelopesda "Documentaçãode Habilitação" e da "Proposta", de fazer reclamações, assinar as
atas e interpor recursos, os representantesdas licitantes, além dos membros da CPL;

14.11 - A CPL poderá,em qualquerfase da licitação, promoverdiligências objetivandoesclarecer ou
complementaras informaçõesque possam instruir e elucidar questões pendentesdo processo, sendo vedado
juntar outros documentos não apresentadosno momento oportuno;

14.12 - A licitante poderáparticipar da presente licitação, orçando todos os itens ou aquele que lhe convier,
salvo disposição em contrário previstanos Anexos I e II deste Edital;

14.13 - Desde que esteja especificamentesolicitado nos Anexos I e II deste Edital, a Licitante se obriga a
declararque possui máquinas e equipamentosnecessários para o cumprimento fiel prestação dos serviços
licitada, sem nenhumônus para a PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG sob a pena de ter sua proposta
desclassificada;

14.14 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados;

14.15 - A simples participação viabilizadapela apresentaçãode documentaçãoe proposta, caracterizará a
aceitação e o pleno conhecimento, pela licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital;

14.16 - As licitantes ficam cientificadas da obrigatoriedadeda participação da "Visita Técnica", para melhor
apresentara sua proposta de preços, quandoreceberãocomprovanteda presença, se assim dispuser o
Anexo II deste processo;

14.17 - O presente Edital foi previamenteanalisado pela Assessoria Jurídicadesta PrefeituraMunicipal,
constante de pareceranexado ao processo;

14.18 - Os casos omissos e dúvidascom relação a presente licitação, como também deste Edital, serão
resolvidospelos membros da CPL;

14.19 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias úteis, em horáriocomercial, no Setor
de Compras e Licitações desta PrefeituraMunicipal, Praça Duquede Caxias.

14.20 - Integramo presente edital, os anexos abaixo, dentre outros que se façam necessários e que estejam
descritos no Anexo II:
14.20.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
14.20.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe condições para execução do objeto
14.20.3 - Anexo III - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP
14.20.4 - Anexo IV - Minuta Contratual

SÃO LOURENÇO, 06 de março de 2014

Janaína Oliveira dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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